
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO À SECRETARIA MUNICIPAL DE
MOBILIDADE  URBANA  QUE  SEJA
REALIZADO  ESTUDO  TÉCNICO  DE
TRÂNSITO  NA  RUA  CORRARA,  NO
BAIRRO  JARDIM  ITÁLIA,  VISANDO  À
IMPLANTAÇÃO DE SENTIDO DE MÃO
ÚNICA, BEM COMO À ADEQUAÇÃO DA
S I N A L I Z A Ç Ã O  E  D O
ESTACIONAMENTO, COM O OBJETIVO
D E  M E L H O R A R  A  F L U I D E Z  D O
TRÁFEGO, A SEGURANÇA VIÁRIA E A
ORGANIZAÇÃO URBANA DA REGIÃO,
NESTA CAPITAL.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICO A REALIZAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PARA IMPLANTAÇÃO DE SENTIDO
DE MÃO ÚNICA NA RUA CORRARA, LOCALIZADA NO BAIRRO JARDIM ITÁLIA. 
  

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem por objetivo solicitar  à  Secretaria Municipal  de Mobilidade

Urbana a realização de estudo técnico de viabilidade para implantação de sentido de mão única na 
Rua Corrara, situada no Bairro Jardim Itália. 

A referida via concentra grande volume de estabelecimentos comerciais e clínicas, o que
ocasionou aumento expressivo no fluxo de veículos ao longo do dia. A atual configuração em mão
dupla tem provocado congestionamentos frequentes, dificuldades de circulação, conflitos entre
veículos e pedestres, além de escassez e desorganização das vagas de estacionamento, prejudicando
comerciantes, pacientes, moradores e usuários dos serviços existentes na região. 

Ressalta-se que a adoção do sistema de mão única, acompanhada de sinalização vertical e
horizontal adequada, bem como de eventual reordenamento das vagas de estacionamento, poderá
contribuir significativamente para a melhoria da fluidez do tráfego, facilidade de estacionamento, 
organização do espaço viário e aumento da segurança viária, beneficiando toda a comunidade
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local. 
Diante do exposto, faz-se necessária a atuação do órgão competente para avaliar tecnicamente

a situação e indicar a solução mais adequada para o ordenamento do trânsito na via. 
  
  
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 2 de março de 2026.

 
 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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